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 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Veto em epí grafe.  

Segundo a Mensagem do Veto, o Exmo. Prefeito Municipal decidiu vetar totalmente 

o Projeto de Lei nº 81/2025 alegando que o PL aprovado pela Ca mara conteria vício formal 

de iniciativa por invadir compete ncia privativa do Executivo (art. 44 da Lei Orga nica) ao 

criar/expandir obrigaça o administrativa e interfere na organizaça o dos serviços escolares. 

Ademais, caso aprovado, o projeto significaria desvio de finalidade da merenda escolar, 

pois trata-se de uma polí tica nacional, com recursos vinculados e destinada exclusivamente 

a alunos, portanto, incluir servidores descaracterizaria o programa e poderia gerar 

problemas com o rga os de controle. Por fim, o Poder Executivo aponta que o PL traria 

impacto administrativo e orçamentário indireto em contratos, logí stica, compras e 

planejamento, configurando criaça o indireta de gasto que seria vedada ao Legislativo. 

Apo s ana lise detida do projeto e dos fundamentos do veto, entende-se que ha  razo es 

jurí dicas e de interesse pu blico suficientes para recomendar a REJEIÇÃO do veto, pelos 

motivos a seguir expostos. 

 

1. Da inexistência de vício de iniciativa 

O veto sustenta que o projeto padeceria de ví cio formal de iniciativa por suposta 

invasa o da compete ncia privativa do Chefe do Executivo para tratar de organizaça o 

administrativa e atribuiço es de o rga os pu blicos. 

Acontece que o Projeto de Lei nº 81/2025 na o cria, extingue ou estrutura o rga os 

administrativos, na o altera atribuiço es da Secretaria de Educaça o, na o modifica cargos, na o 

impo e novas rotinas burocra ticas obrigato rias e na o interfere na organizaça o interna da 

Administraça o.  

O que a norma faz e  reconhecer um direito de acesso a  alimentaça o ja  existente no 

ambiente escolar, condicionado a  prioridade absoluta dos estudantes e ao consumo no 

mesmo espaço e momento da refeiça o. Trata-se, portanto, de norma de cara ter geral e 



 

programa tico sobre polí tica educacional e convive ncia escolar, mate ria plenamente inserida 

na compete ncia legislativa do Municí pio e passí vel de iniciativa parlamentar. 

Logo, na o ha  violaça o ao art. 44 da Lei Orga nica Municipal, pois o projeto na o cria 

encargos administrativos novos, apenas regula uma pra tica ja  existente em muitas unidades 

escolares. 

 

2. Da compatibilidade com o regime da alimentação escolar 

O veto alega possí vel desvio de finalidade do Programa Nacional de Alimentaça o 

Escolar (PNAE). Contudo, o pro prio projeto deixa claro que (a) a alimentaça o dos estudantes 

tem prioridade absoluta (art. 2º, I), (b) na o ha  acre scimo de custos nem prejuí zo a direitos 

dos servidores (art. 2º, II), (c) o consumo ocorre no mesmo espaço e momento da refeiça o, 

como pra tica educativa (art. 3º). 

Ale m disso, a Justificativa do projeto menciona parecer te cnico do FNDE 

reconhecendo o consumo por professores e servidores como pra tica educativa e de 

integraça o comunita ria, o que demonstra alinhamento, e na o contradiça o, com a lo gica do 

PNAE. 

Na o se trata de “ampliar beneficia rios” do programa, mas de regular uma pra tica 

pedago gica ja  admitida e socialmente recomenda vel, sem desvirtuar a finalidade nutricional 

da merenda. 

 

3. Da inexistência de impacto orçamentário obrigatório 

O Executivo afirma haver impacto indireto em contratos, compras e logí stica. 

Entretanto, o pro prio texto legal afasta expressamente qualquer acre scimo de despesas e 

na o impo e ampliaça o de carda pio, quantidade de alimentos ou contrataça o de novos 

serviços. 

Na o ha  criaça o de gasto pu blico obrigato rio. Ha  apenas autorizaça o para que, dentro 

da rotina ja  existente, profissionais possam se alimentar junto aos alunos quando houver 

disponibilidade, sem prejuí zo aos estudantes. 

Portanto, o argumento de violaça o a  responsabilidade fiscal carece de demonstraça o 

concreta e na o se sustenta diante do conteu do normativo do projeto. 

 

4. Do interesse público e do caráter pedagógico da proposta 



 

O projeto promove valores constitucionais relevantes, tais como (a) integraça o da 

comunidade escolar, (b) fortalecimento do ví nculo entre professores e alunos, (c) ambiente 

educativo mais humanizado, (d) pra ticas pedago gicas colaborativas, (e) convive ncia 

democra tica no espaço escolar. Esses objetivos esta o em consona ncia com a pro pria Lei de 

Diretrizes e Bases da Educaça o (LDB), que privilegia formaça o integral, participaça o e 

convive ncia escolar. 

Sob o prisma do interesse pu blico, a medida qualifica o ambiente educacional, sem 

retirar direitos dos alunos ou comprometer recursos pu blicos. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi analisado neste parecer, concluí mos que o projeto na o apresenta 

ví cio formal de iniciativa, e  compatí vel com a polí tica de alimentaça o escolar, na o cria 

despesa pu blica obrigato ria e atende ao interesse pu blico educacional do Municí pio. 

Por essas razo es, esta fundamentaça o recomendamos a DERRUBADA DO VETO 

TOTAL, com a consequente promulgaça o da lei pela Ca mara Municipal, nos termos da Lei 

Orga nica. 

 

E  como VOTO. 

 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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